
R E S O L U Ç A O  N» 280 - DE 03 DE M ARÇO DE 1975

E M E N T A : -  A u t o r i z a  o p a g a m e n t o  da i m p o r t â n c i a  de 

Cr$ 3 . 0 2 2 , 0 0  (TRÊS MIL E V I N T E  E DOIS CRU 

Z E I R O S ).

0 R E I T O R  DA U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  00 PARA, no uso 

das a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  Geral, 

e em c u m p r i m e n t o  à d e c i s ã o  do E g r é g i o  C o n s e l h o  U n i v e r s i t á r i o ,

em sessão r e a l i z a d a  no dia 03 de m arço de 1975, p r o m u l g a  a S £  

guinte

R E S O L U Ç A O :

S E R V I Ç O  P O B L I C O  F E D E R A L

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO P A R A

C O N S E L H O  u n i v e r s i t á r i o

Art. 1’ Fica a u t o r i z a d o  o p a g a m e n t o  da i m p o r t â n c i a  de

Cr$ 3 . 0 2 2 , 0 0  (TRÊS MIL E VINTE E DOIS C RUZEIROS),  

de acordo com as e s p e c i f i c a ç õ e s  c o n s t a n t e s  dos

P r o c e s s o s  n ’s 0 1 8 7 5 7 / 7 4  e 0 0 0 5 9 5 / 7 5 ,  a s s i m  d i s c r i m ^  

nadas;

P A G A M E N T O  DE H O R A - A U L A

P r o f f  H E R I V A L D A  V I T Ú R I A  DE S. B L A N C O  Cr$ 1 . 968,00

Prof. O S C A R  M A N U E L  A N T U N E S  G. DA S I L V A 1.054,00

Cr$ 3 . 022,00s s s s s a s a s K S s ^

Art. 2’ -

Art. 3’ -

Re f e r i d a  d e s p e s a  c o r r e r á  a conta do s u b - e l e m e n t o

3 . 1 . 5 . 0  - D e s p e s a s  de E x e r c í c i o s  A n t e r i o r e s ,  a ser 

d e d u z i d a  do o r ç a m e n t o  de 1975.

R e v o g a m - s e  as d i s p o s i ç õ e s  em c o n trário.

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  Federal do Pará, em 03 de 

m a r ç o  de 1975.

Prof. Dr. CLOVIS C U N H A  D A G A M A  M A L C H É R

R e i t o r

P r e s i d e n t a  do C o n s e l h o  U n i v e r s i t á r i o

JSN/ltd.


